
SEGUNDA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 20126 CADERNO 6

PORTARIAS DIVERSAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 381057

PORTARIA Nº 26.271, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 158, 
de 25-04-2012, CONCEDER ao servidor ARTÊMIO DE OLIVEIRA 
LEÂO, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe A Nível 
1, matrícula nº 0100365, 44 (quarenta e quatro) dias de licença 
em prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 
83 da Lei nº 5.810/94, no período de 24-04 a 06-06-2012

PORTARIA Nº 26.272, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 159, de 
25-04-2012, CONCEDER à servidora MARIA DE FÁTIMA PINTO 
CARDOSO, Agente Auxiliar de Serviços Gerais, TCE-AA-302 
Classe B Nível 1, matrícula nº 0100043, 05 (cinco) dias de 
licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da 
Lei nº 5.810/94, no período de 23-04 a 27-04-2012.

PORTARIA Nº 26.273, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 160, de 
25-04-2012, CONCEDER ao servidor MORÉLIO SANTOS, Analista 
Auxiliar de Controle Externo TCE-ATI-406 Classe B Nível 2, 
matrícula nº 0100045, 08 (oito) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no  
período de 20 a 27-04-2012.

PORTARIA Nº 26.274, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 161, de 
25-04-2012, CONCEDER à servidora MONICA SALAME DE LIMA 
TORRES, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe A 
Nível 1, matrícula nº 0100826, 09 (nove) dias de licença para 
acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da Lei 
nº 5.810/94, no período de 19 a 27-04-2012.

PORTARIA Nº 26.275, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 162, 
de 25-04-2012, CONCEDER à servidora MARISTELLA GOMES 
NORONHA PAUXIS, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 
Classe A Nível 1, matrícula nº 0100915, 08 (oito) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 11 a 18-04-2012.

PORTARIA Nº 26.276, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 163, 
de 25-04-2012, CONCEDER à servidora RENATA PIQUEIRA DE 
ANDRADE SOARES, Analista Auxiliar de Controle Externo TCE-
ATI-406 Classe A Nível 1, matrícula nº 5616735, 15 (quinze) dias 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da 
Lei nº 5.810/94, no período de 23-04 a 07-05-2012.

PORTARIA Nº 26.277, DE 02-05-2012
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 164, 
de 25-04-2012, CONCEDER à servidora RITA SCERNE BEZERRA, 
Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe A Nível 1, 
matrícula  nº 0100476, 01 (um) dia de licença para acompanhar 
pessoa da família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, 
no dia 23-04-2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 381132

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará no uso de 
suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no inciso 
VI do art. 43 da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
resolve:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência nº 02/2012, tipo menor preço, destinada à 
contratação de empresa especializada em obra de Engenharia 
para a construção do prédio multidisciplinar do anexo VI 
do Tribunal de Contas do estado do Pará , de acordo com as 
especifi cações constantes no edital. ADJUDICAR o objeto do 
certame à empresa MAPE ENGENHARIA LTDA. para execução 
do objeto acima citado.
Belém, 17 de maio de 2012.
Cipriano Sabino de Oliveira Júnior
Presidente do TCE/PA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 381283

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 17/05/2012
Valor: 2,00
Vigência: 18/05/2012 a 18/05/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Realinhamento das tarifas atualmente praticadas 
por este Tribunal de Contas e prorrogação do contrato original 
por um período de doze (12) meses. 
Contrato: 2009-14
Exercício: 2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
01032112247820000    339039              0111000000          Estadual

Contratado: BANCO DO BRASIL S.A
Endereço: Avenida Presidente Vargas 248, Bairro: Campina, 248
CEP. 66010-900 - Belém/PA
Complemento: 3º andar
Telefone: 9132164700 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 381537
PORTARIA N° 088/2012/MPC/PA

O Procurador Geral de Contas do Estado do Pará no uso de 
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 51, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO a decisão da Comissão Organizadora do 
Concurso Público para Membros do Órgão, consubstanciada na 
ata n° 01, de 17/05/2012;
RESOLVE:
Constituir a Comissão Especial de Licitação - CEL, para 
processamento e julgamento das propostas referentes à Tomada 
de Preços nº 01/2012/MPC/PA, tipo Técnica e Preço, com a 
seguinte composição: 
– Presidente (Procuradora de Contas)
   Dra. Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes
– Membros (Servidores)
   Elielton Chaves Costa
   Josué Costa Corrêa
   Rogério Couto Felipe
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 18 de maio de 2012
ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE
Procurador Geral de Contas do Estado

DEMONSTRATIVOS - MARÇO/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 381617

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012
ANEXO III

DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL – ATIVO

PODER
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
BIMESTRE: MARÇO-ABRIL/2012

REF.: MARÇO/2012
LDO, art. 55   R$ 1.000,00

Regime Cargo
Nº de 
Ocup-
antes

Vencim./ 
Salário

Vantagens Pecuniárias Incidentes 
sobre Vencimentos e Salários Outras 

Vantagens Total
Gratifi -
cações Pessoais Outras

JURÍDICO ÚNICO
 

   NÍVEL  

    - SUPERIOR

Procurador de 
Contas, Assessor 
Técnico de Serv. 
Especializados, 

Analista de 
Sistemas e 

Assessor Técnico

12 128,38 30,58 55,16 26,86 39,10 280,08

    - MÉDIO

Assistente Técnico, 
Programador 

de Computador, 
Operador de 

Computador e 
Agente de Vig. e 

Zeladoria

6 12,05 8,32 12,05 0,00 0,00 32,42

    - 
FUNDAMENTAL

Agente de Serviços 
Auxiliares e Agente 

Operador de 
Veículos

11 12,42 2,52 12,42 0,00 0,00 27,36

CELETISTA
 

   NÍVEL  

    - SUPERIOR - - - - - - - -

    - MÉDIO - - - - - - - -

    - 
FUNDAMENTAL - - - - - - - -

TEMPORÁRIOS
 

   NÍVEL  

    - SUPERIOR
Assessor da 

Procuradoria e 
Assessor Técnico

9 38,34 30,67 8,93 35,81 0,00 113,76

    - MÉDIO

Assistente Técnico, 
Programador 

de Computador 
e Auxiliar 

Administrativo

4 9,16 0,00 7,10 0,00 0,00 16,26

    - 
FUNDAMENTAL

Agente de Serviços 
Auxiliares 1 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 1,91

CEDIDOS
 

   NÍVEL  

    - SUPERIOR

Analista de Controle 
Externo, Assessor 
Técnico e Técnico 

Auxiliar de Controle 
Externo

3 10,07 6,03 5,15 4,48 23,96 49,68

    - MÉDIO - - - - - - - -

    - 
FUNDAMENTAL - - - - - - - -

CARGOS 
COMISSIONADOS 

E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS

 
   NÍVEL  

    - SUPERIOR

Secretário, Chefe de 
Gabinete, Assessor 

da Procuradoria, 
Assessor Técnico 
de Informática e 

Chefe de Divisão de 
Expediente

25 112,26 78,79 33,77 107,45 25,15 357,42

    - MÉDIO - - - - - - - -

    - 
FUNDAMENTAL - - - - - - - -

TOTAL 16 71 323,63 156,91 135,53 174,60 88,20 878,88

   NÍVEL  

    - SUPERIOR 9 49 289,05 146,08 103,01 174,60 88,20 800,94

    - MÉDIO 5 10 21,21 8,32 19,15 0,00 0,00 48,68

    - 
FUNDAMENTAL 2 12 13,37 2,52 13,37 0,00 0,00 29,26

TIPOS DE 
PREVIDÊNCIA  

PREVIDÊNCIA 
ESTATUTÁRIA 11 33 165,44 47,45 87,31 31,34 78,18 409,71

PREVIDÊNCIA 
BÁSICA 5 38 158,19 109,47 48,23 143,26 10,03 469,17

OUTRAS 
(ESPECIFICAR) - - - - - - - -

TOTAL GERAL 16 71 323,63 156,91 135,53 174,60 88,20 878,88

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012
ANEXO III

DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL – INATIVO

PODER
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
BIMESTRE: MARÇO-ABRIL/2012

REF.: MARÇO/2012
 LDO, art. 55     R$ 1.000,00

Regime Jurídico Único Cargo Nº de 
Ocupantes

Vencim./ 
Proventos/ 
Pensões

Outras 
Vantagens Total

INATIVOS
     

   NÍVEL      

    - SUPERIOR

Procurador de Contas, 
Secretário, Chefe de Gabinete, 

Assessor da Procuradoria e 
Assessor Tec. Informática

12 133,80 96,75 230,54

    - MÉDIO Assistente Técnico e Assistente 
Técnico de Procurador 2 5,22 3,22 8,45

    - FUNDAMENTAL - 0 0,00 0,00 0,00

PENSIONISTA
Técnico Auxiliar de Serviços 

Especializados e Agente 
Operador de Veículos

3 14,82 0,00 14,82

TOTAL GERAL 9 17 153,84 99,97 253,81


